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Decreto N.o W82 
Prorroga o prazo para recolhi 

mento do Imposto Predial e Ter-

ritorial Urbano do exercício de 

1978. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o atraso havido na 

emissão de carnes, referentes aos imOveis localizados(nas zonas su-

burbanas (sede e distritos), Jardim Canadá e Parque Tarumã) 

RESOLVE: 

'Art. 19  - Fica prorrogado o prazo para pagamento da 

primeira parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercí-

cio de 1978, dos imOveis situadosNas zonas suburbanas (sede e dis-

tritos)), Jardim Canadá e Parque Tarumã, sem multas, até' o dia 31 de 

maio de 1978, permanecendo vigentes as letras "a", "b" e "c" do ar-

tigo 19  do Decreto 305, de 09.12.77; 

Art. 29  - Este decreto entrará em vi or na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrá 

Edifício da Prefeitura Municipal /d» Umurama, Estado 

do Paraná, aos 02 dias do mes de maio de 1978. 

        

        

 

JO 0 CIONI 

  

IO IDONIO CIONI 

- SECRETARIO .GERÁL - PREFEITO MUNICIPAL' 

DIRETOR DEP 	E FINANÇAS 



o 

-erwon•~1,5.1.1~7~101~~~~~........"(••,,s•ve.... 

••••••0~~~17~' 

	

',1)1.)BLICK..)0 	
.TRak..NP, 00 

	

....... 	. Q .... ....... 	.19  .......... .. 

...1 

.. 

. 	• 1 	
,1•1,1,~ 

• • 	 C 

c 

C 


	00000001
	00000002

